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ATA DA 113ª SESSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DIA 27/06/2011 

 

 

Marilene Ramos 

Rafael Ferreira 

Francisco Almeida 

Ana Cristina Henney 

Carlos Alberto Fonteles de Souza 

Rosa Maria Formiga Johnsson 
Cláudia Braga 
Daniela Pires e Albuquerque 

José Marcos Soares Reis 

Miguel Archanjo 

J. Paulo 

Fábio Santos Macedo 

Nathalie Carvalho Giordano 

Presidente 

Chefe de Gabinete da Presidência 

Chefe de Gabinete da Vice Presidência 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

Diretor de Informação e Monitoramento Ambiental 

Diretora de Gestão das Águas e do Território 
Substituta Eventual do Diretor de Recuperação Ambiental 
Substituta Eventual do Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas 

Diretor de Administração e Finanças 

Superintendente do Médio Paraíba 

Coordenador de Comunicação 

Procurador Chefe 

Procuradora Assistente 

 

 

Às dez horas do dia vinte e sete de junho de dois mil e onze, na Sala de Reuniões do 

Instituto Estadual do Ambiente, sito na Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio 

de Janeiro, sob a Presidência da Dra. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do 

INEA, na forma instituída pelo Decreto 41.628, de 12 de janeiro de 2009, estando 

presentes os membros acima relacionados. I – Abertura: Abrindo os trabalhos, a 

Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Sessão Deliberativa do 

Conselho Diretor para Apreciação dos Processos de Licenciamento: 1 - E-

07/500.319/11 - Halliburton Serviços Ltda - Obras de terraplanagem, para expansão da 

área de manutenção, pátios de estocagem e de movimentação veicular, em área contígua a 

da empresa, licenciada mediante LO FE013475 - Localização: Macaé. Requerimento de 

Licença Prévia e de Instalação (LPI) - Licença Aprovada, conforme considerações da 

Diretora de Licenciamento Ambiental. 2 - E-07/500.751/09 - Paulo Henrique Cunha de 

Paula - Fabricação de sabão, sabonetes e detergentes sintéticos. Localização – Cordeiro - 

Requerimento de Licença de Operação (LO) – Licença Aprovada, condicionada à 
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verificação da Certidão de Zoneamento emitida pela Prefeitura. A Certidão emitida pela 

Prefeitura não é clara quanto ao Zoneamento. Caberá à respectiva Superintendência 

verificar. 3 - E-07/512.054/10 - Companhia Siderurgica Nacional – CSN - Realizar o 

retaludamento do aterro de material de construção civil, reconstrução dos poços de 

monitoramento, implantação de caixas de sedimentação, sistema de drenagem superficial, 

pavimentação local, fechamento do aterro com a impermeabilização da área e 

monitoramento das águas pluviais e subsuperficiais. Requerimento de Licença Ambiental 

de Recuperação (LAR) - Licença Aprovada, conforme considerações da Diretora de 

Licenciamento Ambiental. 4 - E-07/203.627/03 - Centro de Técnologia em Dutos – 

CTDUT - Implantação de Centro de testes e treinamento em dutos (oleodutos e 

gasodutos), constituídas por: . Duto de óleo em circuito fechado, de aço carbono de 12” e 

2,4 km de extensão; . Ramal de gás natural de 16” e 2,8 km de extensão; . Unidade piloto 

para estudos de proteção catódica, para testes de proteção catódicas de dutos enterrado e 

tanques; . Tanques de estocagem, num total de 3, para óleo cru e diesel. Localização: 

Campos Elíseos. Renovação de Licença de Instalação (LI) IN001354. - Licença Aprovada, 

conforme considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental. 5 - E-07/202.509/05 - 

Etil Rio Indústria e Comércio Ltda - Atividade de recebimento, armazenamento, 

manuseio e comercialização de álcool para fins industriais e comércio de açúcar cristal. 

Localização: Campos Elíseos. - Renovação da Licença de Operação (LO) FE009832. - O 

Conselho Diretor deliberou pela Aprovação da Licença. Os técnicos do INEA deverão 

acompanhar a conclusão do processo de outorga E-07/100.755/04 e verificar se a empresa 

se tornará usuária. 6 - E-07/505.359/10 - Petrolimp Distribuidora de Combustíveis Ltda 

- Distribuição de álcool hidratado, com tancagem aérea de 275, 330 e 550 m³. A base de 

distribuição será operada nas instalações de outra empresa com atividade semelhante, 

aproveitando todas as instalações existentes. Requerimento de Licença de Instalação e 

Operação (LIO) – proposta de transformação da licença requerida LIO em LOR. 

Necessidade de realização, concomitantemente à operação, da avaliação de contaminação 
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de solo e água subterrânea. A Diretora de Licenciamento, entretanto, opinou pela emissão 

da LIO requerida, porque não há indícios de contaminação, não havendo, portanto, o que 

remediar. Licença de Instalação e Operação (LIO) aprovada conforme considerações da 

Diretora de Licenciamento Ambiental. 7 - E-07/500.025/11 - Axis S.A. - Metalúrgica para 

produção de tubos, perfis, incluindo laminação a frio para produção de vergalhão. 

Requerimento de Licença de Instalação (LI) – Licença Aprovada conforme considerações 

do Superintendente do Médio Paraíba. 8 - E-07/202.303/2003 - Areal Vassourense Ltda 

ME - Mineração de areia no leito do Rio Paraíba do Sul. – Requerimento de Licença de 

Operação (LO) – Licença Aprovada, condicionada à verificação de validação do CNARH. 

9 - E-07/511.759/10 – Prefeitura Municipal de Maricá – Canalização do canal da 

Cidade, localizado no Centro do 1º Distrito de Maricá. Requerimento de Licença Prévia e 

de Instalação (LPI) - Licença Aprovada, conforme considerações da Diretora de 

Licenciamento Ambiental. 10 - E-07/502.368/11 – Central Geradora Eólica Bom 

Jardim I Ltda. - Requerimento de Licença Prévia (LP) - Licença Aprovada, conforme 

considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental. III - ENCERRAMENTO: Nada 

mais havendo a tratar, a Presidente, Marilene Ramos agradeceu a participação de todos. 

Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do 

Instituto do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2011. 

 

______________________________________ 

MARILENE DE OLIVEIRA RAMOS MURIAS 

Presidente 

 

_____________________________________ 

ANA CRISTINA HENNEY 

Diretora de Licenciamento Ambiental 

 

______________________________________ 

DANIELA PIRES E ALBUQUERQUE 

Substituta Eventual do Diretor de Biodiversidade e 

Áreas Protegidas 

 

_____________________________________ 

CARLOS ALBERTO FONTELES DE 

SOUZA 

Diretor de Informação e Monitoramento 

Ambiental 
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______________________________________ 

JOSÉ MARCOS SOARES REIS 

Diretor de Administração e Finanças 

_____________________________________ 

CLÁUDIA BRAGA 

Substituta Eventual do Diretor de Recuperação 

Ambiental 

 

______________________________________ 

ROSA MARIA FORMIGA JOHNSSON 

Diretora de Gestão das Águas e do Território 

 

 

 


